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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 2022 AO CONTRATOPRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 2022 AO CONTRATO
15/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE15/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS PASSOS E A EMPRESA ATRATIVA SERVICE LTDA-MECAMPUS PASSOS E A EMPRESA ATRATIVA SERVICE LTDA-ME

Pelo presente instrumento par<cular, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE o Ins<tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS, Campus Passos, inscrito no
CNPJ sob o n.º 10.648.539/0007-09, situado na Rua Mario Ribola, 409, Penha II, CEP:37903-358, Passos – MG,
neste ato representada pelo seu Diretor-Geral João Paulo de Toledo Gomes, brasileiro, casado, professor,
residente e domiciliado na cidade de Passos, Minas Gerais, CEP 37.903-074, na Rua Barbacena, 626, Casa 09,
Penha II, inscrito no CPF n.º 039.601.696-04, Portador da Carteira de Iden<dade nº MG-10.000.715, consoante
delegação de competência que lhe foi conferida através da Portaria nº 1.305, de 14 de agosto de 2018, e do outro
lado como CONTRATADA a empresa Atra<va Service Ltda ME, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Ibiá, nº
182, Fundos, Bairro Bonfim, CEP: 31210-560, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.339.328/0001-41, proponente em
processo de Licitação n.º 23501.000127.2018-11, modalidade de Pregão Eletrônico nº 06/2018, em observância à
Lei n.º 10.520, de 19 de julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº
2.271/97 e a IN SLTI/MPOG nº 05/2017 e IN SLTI/MPOG nº 06/2013, representada neste ato pela senhora Carolina
Auxiliadora Rolim Silva, residente na Alameda dos Engenheiros, nº 190, BAIRRO Cândida Ferreira, Contagem/MG,
CEP-32145-680, portadora do CPF nº 046.528.236-90 e da Iden<dade MG-9.246.534 SSP/MG, resolvem celebrar o
presente Termo de Apos<lamento ao Contrato nº 19/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos<lamento consiste no reajuste do valor contratual, do item 4 -  Adiantamento de
despesa, calculado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no
período de julho de 2021 a junho de 2022, no importe de 11,89%, conforme Cláusula 6.13 do Contrato principal,
com efeitos a partir de 01/08/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOCLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2. 1.  O valor do reajuste deste Termo de Apos<lamento é de R$ 3.629,63 (três mil, seiscentos e vinte e nove reais
e sessenta e três centavos).



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Fonte de recurso: 8100000000

PTRES: 170925

Plano Interno: V20RLP01PSN

Naturezas de despesa: 339037.01

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃOCLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garan<a contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5%
em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃOCLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam man<das as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo de apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃOCLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adi<vo, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Passos, 8 de agosto de 2022.

CONTRATANTE:                                                                       CONTRATADA:

________________________________                           ________________________________
      João Paulo de Toledo Gomes                                                    Carolina Auxiliadora Rolim Silva
                 Diretor-Geral                                                                         Dirigente/Representante
    IFSULDEMINAS Campus Passos                                                       Atrativa Service LTDA - ME
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